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LEr ORDrWÁnra U. 792/2025, DE 09 DE JTTNHO DE 2025

EMENDA: Dispõe sobre a colocaÇão
de placa única em estabelecimentos
públicos e orirr2g'esr cofir

atendimento ao público,
l-ocalizados no Municipio de Canas-
SP, e dá outras providêncj-as.

o PREFEITO MUNrürPAr DE CÀIIAS-SP, GUSTAVO ZÀNrN LUCENÀ

FÀ!{ADAS, tro uso de suas atribuições legais faz saber que

a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a

segui-nte lei:

Art. 1o Os estabelecj-mentos públicos e pr:-vados, com

atendimento ao púbIico, localizados no Municipio de

Canas-SP, deverão inserir em local de fáciI visualizaçãc
placa única que dispõe sobre os atendimentos
preterencrais esuabel-ecidos em lei

Art. 2" A placa deve figurar com as representações
ilustrativas de uso excl-usivo para pessoas com

def-'-lênc:.-., idoso, gestante, criança de colo, pessoa
com transtorno do espectro autista e o número da

respectiva lei.

Àrt. 3o A placa deverá ser
no anexo desta Lei.

produzida conforme consta

Àrt. 4 "
acarretará
instituida

- O descumprimento ao disposto nesta
ao inf rator a imPosição de :,:r;l-ta a

pelo Poder Executivo.

Lei
ser

q
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Art. 5o Esta Lei entra em vigor 1,20

dias após a data de sua publicação.
(cento e vinte)

Prefeitura Municipal de Canas , 06 de j unho de 2025.
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REGTSTRADO E PITBLTCÀDO NO PAçO MITNTCTPAT EM 09 DE

JI'NIIO DE 2025

GUSTAVO


